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ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 798/2015, DE 21 DE AGOSTO DE 2015.

“Nomeia Fiscal, que especifi ca e dá outras providências”.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, tendo em vista a 
necessidade de nomear fi scal para fazer a fi scalização dos Contratos 
Compras e Prestação de Serviços junto a Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças;

D   E   C   R   E   T   A:

 Art. 1°)- Fica o Sr. FRANCIMAR MENDES RIBEIRO, Diretor 
Municipal de Compras, nomeado para fazer a  Fiscalização dos Contratos 
de Compras e Prestação de Serviços junto a Secretaria Municipal de 
Administração, Planejamento e Finanças.

Art. 2º)- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de julho de 2015, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se,
   Publique-se e      

          Cumpra-se.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano 
de 2015.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 770/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015.

“Destitui servidor da função de Coordenador, que 
especifi ca e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais.

R E S O L V E:

Art.1º)- Fica o Sr. MARCOS ANTONIO DE MOURA, destituído do 
Cargo em Comissão de Coordenador da Divisão Municipal de Parques, 
Jardins, e Área Verdes.

Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de julho de 2015, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de agosto do ano de 
2015.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças

PORTARIA Nº 771/2015, DE 20 DE AGOSTO DE 2015.

“Designa servidor para exercer a função de Coordenador 
da Divisão de Parques, Jardins e Áreas Verdes, que 
especifi ca e dá outras providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, tendo em vista a Lei 
Municipal nº 524/2014, que aprova a: “Nova Estrutura Organizacional e 
Administrativa do Quadro Gerencial da Prefeitura Municipal de Guaraí” e, 
em especial os §§ 1º e 2º, do art. 25, da referida Lei;

R   E  S  O  L  V  E:

Art.1º)- DESIGNAR o Servidor Municipal, Sr. MARCOS ANTÔNIO 
DE MOURA, Agente de Vigilância Efetivo, para exercer a Função  de 
Coordenador da Divisão Municipal de Execução e Manutenção de Obras 
e  Prédios Públicos, sob o Regime Jurídico dos Servidores desta Prefeitura 
Municipal e com lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura Habitação.

Parágrafo Único: Será concedida ao Servidor nomeado neste artigo, 
uma função gratifi cada classifi cada na Referência “H”, da Tabela do Anexo 
II, da Lei Municipal nº 574/2014.

Art. 2º)- DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos, providenciar os respectivos trâmites, para que esta Portaria 
surta seus efeitos legais. 

Art. 3º)- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos legais a partir de 1º (primeiro) de julho de 2015, 
revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de agosto do ano de 
2015.                                                                                                                                                                                 

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

Antonio Martins Pereira
Secretário de Administração, Planejamento e Finanças
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F  J  P  S
Prefeito Municipal de Guaraí

A  M  P
Secretário Municipal de Administração, Planejamento e Finanças

V  D   S
Chefe do Diário Ofi cial de Guaraí

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 026/2015 - ATA 014/2015

A Prefeitura Municipal de Guaraí-TO, através do Prefeito faz saber a 
quem interessar que conforme informação abaixo relacionada foi fi rmada 
a presente Ata de Registro de preços.
Ata: 014/2015
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO.
Contratada: R.P. BOTELHO-ME
Modalidade: Pregão presencial 026/2015
Objeto: Contratação de empresa para eventual realização de serviços 
de locação, instalação, montagem e desmontagem de tendas, banheiros 
químicos, gerador de energia, e ainda, serviços especializados de limpeza 
geral e divulgação da temporada de praia/2015 da “praia da Barra” no 
município de Guraí/TO
Vigência da Ata: 03/07/2016
Valor Global: R$ 244.300,00(Duzentos e Quarenta e Quatro Mil e Trezentos 
Reais)
Data da Assinatura: 03/07/2015
Signatários: Francisco Júlio Pereira Sobrinho, Marcos Miranda Campos

Guaraí, Estado do Tocantins, aos sete dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e quinze.

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 013/2015

A Prefeitura Municipal de Guaraí-TO  através do Prefeito faz saber a quem 
interessar que, conforme informação abaixo relacionada, foi fi rmado a 
presente Ata de Registro de preços.
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí-TO .
Modalidade: Contratação direta
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de audiovisual para produção de vídeos jornalísticos e institucionais para 
a Prefeitura Municipal de Guraí-TO
Vigência do Contrato: 31/12/2015
Valor Global: R$ 1.500,00(Mil e Quinhentos Reais)
Data da Assinatura: 17/07/2015
Signatários: Francisco Júlio Pereira Sobrinho, Thiago Barreira Curcino
       
Guaraí, Estado do Tocantins, aos vinte e um dias do mês de agosto do ano 
de dois mil e quinze.

FRANCISCO JÚLIO PEREIRA SOBRINHO
Prefeito Municipal 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL E CIDADANIA
Secretária: Simonya Maria Nunes dos Santos

EXTRATO DO CONTRATO DE
 PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 006/2015

A Prefeitura Municipal de Guaraí-TO, através da gestora do Fundo Municipal 
de Assistência Social faz saber a quem interessar que conforme informação 
abaixo relacionada foi fi rmado o presente contrato.
Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social  
Modalidade: Contratação direta
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de confecção 
de camisetas para atender ao Programa Educacional de Resistência as 
Drogas e a Violência PROERD.
Vigência do Contrato: 31/12/2015
Valor Global: R$ 7.670,00(Sete Mil e Seiscentos e Setenta Reais)
Data da Assinatura: 11/082015
Signatários: Simonya Maria Nunes dos Santos,Maria Candida Alves de 
Souza

Guaraí, Estado do Tocantins, aos vinte dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e quinze.

Simonya Maria Nunes dos Santos
Gestora e Ordenadora do Fundo Mun. De Assistência Social 

ERRATA 

DO EXTRATO DO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 005/2015

A Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social, torna público que no 
extrato do contrato de prestação de serviço nº005/2015, publicado no Diário 
Ofi cial  do  Município  de  Guaraí/TO, nº 18 de 19 de agosto de 2015, pág. 1.

Onde Consta:
Consignatórios: Francisco Júlio Pereira Sobrinho
                          Thiago Barreira Curcino

Passa a Constar:
Signatários: Simonya Maria Nunes dos Santos
                    Thiago Barreira Curcino

Simonya Maria Nunes dos Santos
Gestora e Ordenadora do Fundo Mun. de Assistência Social 


